
 
FUNDO ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE 

Criado pela Lei nº 1.292 de 26 de novembro de 2001 
Araucária – Paraná 

 
 
 

 
RESOLUÇÃO 003/2009 

 
 
 

     DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 16 DE SEU 

REGULAMENTO INTERNO, O CONSELHO GESTOR RESOLVE AUTORIZAR A 

UTILIZAÇÃO DAS VERBAS DO FEMA, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE- SMMA - PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES. 
CONFORME ESPECIFICA: 
 
 
   EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES: 

 14 MICROCOMPUTADORES, TIPO DESKTOP COM PROCESSADOR INTEL CORE 2 
DUO; 

 06 IMPRESSORAS LASER MONOCROMÁTICAS. 
 
 
 

ARAUCÁRIA, 30 DE NOVEMBRO DE 2009 
 
 
 
 

ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES 
PRESIDENTE – FEMA 

 
 
 
 

EDUARDO KUDUAVSKI                       
REPRESENTANTE SMMA - FEMA 

ANDERSON RIGON LEMOS                
REPRESENTANTE SMAD - FEMA 

 

 

 

LEONARDO AFONSO BRUSAMOLIN JR     
REPRESENTANTE SMPL - FEMA 

 

 

 

ANTÔNIO TADEU KASECKER               
REPRESENTANTE SMFI - FEMA 

 


		2009-12-03T14:21:36-0200
	ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949




